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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 
 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 7187/25 
 
 
 

Altera Representantes do Conselho 

Deliberativo do Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS.  

 

Zenir dos Santos Oliveira, Prefeito Municipal de Itaara em exercício, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal n° 1957/23,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, retroativo a 06/03/25, os servidores abaixo, para compor o 

Conselho Deliberativo do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS: 
 
Representantes dos Servidores Efetivos e Aposentados, eleitos: 
Titulares: 
- Cleverton Costa Ferraz, Motorista, mat. 1576-8. 
- Alexandre Lima da Silva, Motorista, mat. 1756-6 
Suplentes: 
- Silvio Ubiratan Benchimol, Agente de Fiscalização, mat.1761-2. 
 
Representantes dos Segurados Efetivos Ativos do Município, indicados pelo 
Poder Executivo Municipal: 
Titular: 
-Silvio Ubiratan Benchimol, Agente de Fiscalização, mat.1761-2. 
Suplente: 
-Marcos Antonio Bonfim Sudério, Agente de Vigilância Sanitária, mat. 1724-8.  
 
Art. 2º CONCEDER Gratificação aos servidores listados a cima, por estarem 

atuando como Membros do Conselho Deliberativo do Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS. 

Art. 3º A referida Gratificação será equivalente a 50% (cinquenta por cento) do 
valor do padrão de referência do Município estabelecido pela Lei Municipal n° 1174, de 26 
de setembro de 2011. 

 
§ 1º É condição para percepção da referida gratificação, atestado de assiduidade 

emitido pelo Presidente do Conselho Deliberativo aos membros, que farão jus ao 
recebimento até o mês subsequente ao referido atestado. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 
 

Gabinete do Prefeito 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 

a Portaria n° 6881, de 1° de outubro de 2024.  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaara, aos 11 dias do mês de março do ano de 

2025. 
 
 

 
Assinado digitalmente à direita por Zenir dos Santos Oliveira, Prefeito Municipal 

em exercício e Vice-prefeito responsável pela Secretaria de Planejamento e Gestão – 
Decreto 2997/25, registrado e publicado pelo mesmo. 
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